
Conheça esse modelo societário



O que é?
A Sociedade em Conta de Participação (SCP) é um modelo societário acessível, 
especialmente para empreendedores iniciantes, como o pequeno comerciante, o 
feirante, o artesão, por não exigir registro na Junta Comercial nem formalidades 
rígidas.

Nessa modalidade, apenas o sócio ostensivo atua perante terceiros, exercendo a 
atividade empresarial em seu nome; enquanto os sócios participantes (denominados 
ocultos), contribuem com capital ou serviços, mas não assumem obrigações diretas 
perante terceiros.

Desta forma, a SCP apresenta-se como alternativa simples, econômica e juridicamente 
segura para empreendedores que desejam abandonar a informalidade e conquistar 
investimentos, atendendo aos princípios constitucionais da ordem econômica e às 
necessidades práticas do mercado.



A SCP é regida pelas cláusulas firmadas por seus membros, em conformidade com os 
artigos 991 a 996 do Código Civil.

Os sócios têm direitos à participação nos lucros auferidos, de forma proporcional, e 
como há a limitação de riscos e a não vinculação do sócio participante, torna a SCP 
uma forma societária bastante interessante para captação de recursos.

Desta forma, há benefícios para ambas as partes: o sócio ostensivo consegue atrair 
investimentos para a sua atividade empresarial, e o sócio participante consegue 
participar dos lucros obtidos pela empresa, com total discrição.

Características



Vale ressaltar que no campo tributário, a Instrução Normativa RFB n. 2.119/2022 
consolidou a exigência que a SCP possua Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
próprio e mantenha escrituração separada das operações do sócio ostensivo, 
garantindo maior transparência fiscal. Ademais, a legislação assegura que a distribuição 
de lucros aos sócios participantes seja isenta de imposto de renda, nos termos 
aplicáveis às demais sociedades.

Tributação



1. Informalidade

2. Dinamicidade

3. Flexibilidade

4. Baixo custo operacional

5. Enorme discrição

Sócio Ostensivo

É o único sócio que 
aparecerá, sendo o 
responsável pela gestão da 
sociedade e pela execução 
dos serviços.

Sócio Oculto

É o sócio que não aparece, 
que  irá somente aportar 
recursos, investimento e 
ter sua identidade 
preservada.

Elementos da SCP

Elementos da SCP



Representação Esquemática da SCP
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